
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.e 408, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1.3 Fica excluído da Tabela constante no artigo i.9 da 

Portaria 407 de 30 de outubro de 2020, o servidor Kleber Luiz Duarte, matrícula 

funcional 534-7/2, ocupante do Cargo de Agente Político de Secretário Municipal 

de Esporte e Lazer.

Art. 2.3 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, em 03 de novembro de 2020.

Leomar Rohden 
preí/eitò DO MUNICÍPIO
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